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Aos vinte e sete dias do mês de novembro do ano de dois mil e catorze, às dezenove 

horas, no Plenário Francisco de Freitas, Salão Nobre do Pavimento Senador Dirceu 

Cardoso, localizado na Rua Marechal Floriano Peixoto, 340, neste Município foi 

realizada mais uma reunião ordinária da Câmara Municipal de Miracema, a de número 

cento e trinta e sete, da atual legislatura, com a presença dos Vereadores Maria José 

Marques Barros Andrade, brasileira, casada, residente e domiciliada à Avenida 

Eiras, s/nº - esquina com a Rua Eduardo Silva, Bairro Pontilhão do Rosa, Miracema-

RJ; Gilson Teixeira Sales, brasileiro, casado, residente e domiciliado à Rua 

Melchíades Picanço, nº 677, Bairro Hospital, Miracema-RJ; Fabrício de Sá Xavier, 

brasileiro, casado, residente e domiciliado à Rua Elcio de Oliveira Santos, nº 48, Bairro 

Santa Tereza, Miracema-RJ; Gutemberg Medeiros Damasceno, brasileiro, casado, 

residente e domiciliado à Praça Dona Ermelinda, nº 18, Bairro Centro, Miracema-RJ; 

João Siqueira Magalhães, brasileiro, casado, residente e domiciliado à Rua Santo 

Antônio, nº 237, Bairro Centro, Miracema-RJ e; Paulo Sérgio de Azevedo, brasileiro, 

casado, residente e domiciliado à Rua Dr. Edison Monteiro de Barros, nº 179, Bairro 

Santa Tereza, Miracema-RJ; sob a presidência da primeira. Após constatar a 

existência de número legal, a Sra. Presidente Vereadora Maria José Marques Barros 

Andrade, solicitou ao Vereador Gilson Teixeira Sales, 1º Secretário da Mesa Diretora, 

que fizesse a chamada dos Vereadores presentes. Foram registradas as ausências 

dos Vereadores Hugo Fernandes, Genessi Rodrigues da Silva, Carlos Armando de 

Azevedo, Carlos Magno da Silva Peres e Maurício Sant’Ana Soares. Justificadas. O 

Vereador Fabrício de Sá Xavier ocupou a cadeira do 2º Secretário. Em seguida a Sra. 

Presidente solicitou ao Vereador Gutemberg Medeiros Damasceno que fizesse a 

leitura do seguinte texto bíblico: Salmo 02, Versículos de 01 a 07. Prosseguindo a Sra. 

Presidente solicitou ao Primeiro Secretário da Mesa Diretora que fizesse a leitura da 

seguinte correspondência: 01) Convite da Secretaria Municipal de Educação para o 

encerramento do PNAIC no âmbito municipal; 02) Convite da Escola Nossa Senhora 

do Bom Conselho para a Festa de Encerramento do ano Letivo de 2014. A Vereadora 

Maria José Marques Barros Andrade solicitou que fosse encaminhada uma cópia do 

convite para cada Vereador; 03) Vereador Fabrício de Sá Xavier solicitou Moção de 

Aplausos para a jovem Ive Silva Gomes, a parabenizando pela formatura no Curso de 

Medicina na Universidade Nova Iguaçu (UNIG) de Itaperuna-RJ. Todos os Vereadores 
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irão assinar esta Moção; 04) Vereador Fabrício de Sá Xavier solicitou Moção de Pesar 

para os familiares do Sr. Mario Zacharias Constâncio, em virtude de seu falecimento. 

Todos os Vereadores irão assinar esta Moção; 05) Vereador Fabrício de Sá Xavier 

solicitou Moção de Pesar para a Sra. Josélia Cardoso Freire e demais familiares, em 

virtude do falecimento da Sra. Nilce Cardoso Freire. Todos os Vereadores irão assinar 

esta Moção; 06) Ofício nº 559/2014 da Secretaria Municipal de Educação 

respondendo ofício sobre a construção de um poço semiartesiano na Escola Municipal 

Clito Laje. O Vereador Fabrício de Sá Xavier solicitou cópia deste ofício, esclarecendo 

que os Vereadores precisam verificar se a água do poço é própria para consumo; 07) 

Ofício PMM/GAB nº 0835/2014 do Gabinete do Sr. Prefeito Municipal encaminhando 

Projeto de Lei nº 089/2014. Os Vereadores João Siqueira Magalhães, Fabrício de Sá 

Xavier e Maria José Marques Barros Andrade solicitaram cópia deste ofício; 08) Ofício 

da PMM/SMAS nº 192/2014 da Secretaria Municipal de Promoção Social 

encaminhado a relação e o quantitativo de cursos oferecidos pelo Sistema S. A seguir 

o Sr. Presidente passou ao tempo destinado a Requerimentos e Indicações. Foram 

apresentados os seguintes: 01) Vereador João Siqueira Magalhães - Ao Prefeito 

Municipal - Solicitação no sentido de que seja realizada a reforma do Parque Infantil 

localizado na Praça Dona Ermelinda. Esclarecemos que o referido Parque se encontra 

em péssimo estado de conservação com ferrugens e diversos pontos negativos, 

podendo ocasionar ferimentos nas crianças, inclusive tétano. Destacamos que o 

Parque está deteriorando com o tempo e com o abandono. Deferido. 02) Vereador 

João Siqueira Magalhães - Ao Ministério da Saúde - Departamento de Ações 

Programáticas Estratégicas, Coordenação de Saúde das Mulheres - Reiterando ofício 

nº 0074/2013, solicito que seja informado a esta Casa Legislativa se foi aprovado o 

pedido do Vereador João Siqueira Magalhães sobre a possibilidade da construção do 

Hospital no Plano Regional da Rede Cegonha no Município de Miracema, sendo que 

no caso positivo, que seja informado qual é o andamento do pedido. Esclarecemos 

que o Município de Miracema necessita de um atendimento direcionado às mulheres, 

bem como que está localizado estrategicamente próximo aos demais Municípios do 

Noroeste Fluminense. Destacamos que este Hospital irá com certeza melhorar em 

muito as situações com relação a saúde da mulher.  Aprovado. A seguir o Sr. 

Presidente passou o tempo destinado à Explicações Pessoais. O Vereador Gutemberg 
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Medeiros Damasceno esclareceu que o Projeto de Lei encaminhado sobra a 

revogação de uma Lei por inconstitucionalidade formal e imaterial possui alguns 

equívocos, uma vez que não cabe aos Vereadores e nem ao Prefeito determinar que 

uma Lei é inconstitucional. Esclareceu que deve ser feita uma ADIN pedindo a 

declaração de inconstitucionalidade, por isso gostaria que a Câmara devolvesse este 

Projeto ao Poder Executivo informando que deve ser feito uma ADIN sobre o assunto. 

O Vereador Paulo Sérgio de Azevedo disse que encontrou com alguns funcionários 

públicos e recebeu um abaixo assinado por eles, dessa maneira fez a leitura integral 

do referido abaixo assinado. Esclareceu que concorda com quase todo o teor do 

abaixo assinado, exceto o último parágrafo, por isso procurou uma orientação da 

Procuradoria Jurídica, pois acredita que quem tem competência de cobrar aos órgãos 

responsáveis é o Plenário e não apenas a Comissão. Portanto destacou que não está 

se negando a assinar, entretanto está apenas procurando um amparo jurídico. O 

Vereador Gutemberg Medeiros Damasceno esclareceu que este documento seria 

apenas para apoiar a Comissão Especial, pois os servidores sabem que a Comissão 

não tem a competência para cobrar a ação mencionada, uma vez que o Relatório Final 

será analisado e votado pelo Plenário, sendo ele soberano. O Vereador Paulo Sérgio 

de Azevedo esclareceu que deveria existir um ofício encaminhando o abaixo assinado 

e não os Vereadores terem que assinar no próprio abaixo assinado. O Vereador João 

Siqueira Magalhães esclareceu que está à disposição das pessoas que assinaram o 

abaixo assinado, as parabenizando pela atitude, sendo que o referido documento veio 

para fortalecer e incentivar a Comissão para resolver uma situação que está 

prejudicando os funcionários. Esclareceu que os Vereadores são independentes e a 

Câmara irá julgar o Relatório Final da Comissão, devidamente instruído com os 

documentos necessários. Destacou que ficou triste com o recebimento do Projeto de 

Lei na data de hoje, pois percebeu que, ao confrontar as datas dos ofícios, já tinha 

sido encaminhado um ofício para o Ministério Público da Tutela Coletiva informando 

que esta Lei estaria revogada, porém o Projeto de Lei chegou nesta Casa Legislativa 

apenas no dia de hoje. O Vereador João Siqueira Magalhães solicitou que fosse 

encaminhado um ofício ao Ministério Público da Tutela Coletiva de Santo Antônio de 

Pádua no sentido de que seja encaminhado a esta Casa Legislativa cópia integral do 

Inquérito Civil nº 055/2014 (MPRJ 2014.00459258), uma vez que precisamos de 
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informações sobre o motivo que gerou o ofício nº 2246/2014 deste Ministério Público. 

Aprovado. Por fim, disse que está vendo uma situação complicada e só irá manifestar 

sua opinião concretamente após a chegada dos documentos necessários. O Vereador 

Gutemberg Medeiros Damasceno esclareceu que, diante da controvérsia levantada 

pelo Vereador Paulo Sérgio de Azevedo, vai entrar em contato com os servidores para 

que eles possam suprimir o parágrafo. O Vereador Fabrício de Sá Xavier esclareceu 

que está tramitando um Projeto na Câmara dos Deputados onde está sendo tentado 

derrubar a Lei de Responsabilidade Fiscal, assim estamos vendo um governo que 

deveria primar pela moralidade, lutar exatamente pelo oposto. Destacou que quando o 

País mais precisa de transparência, o governo acaba tentando derrubar a Lei de 

Responsabilidade Fiscal. Acrescentou que o Poder Municipal está tentando burlar o 

trabalho dos Vereadores ao tentar revogar uma Lei que auxilia o trabalho de 

fiscalização, mencionando que os Vereadores estão sem poder buscar ações de 

transparência. Esclareceu que não é um Vereador de oposição e sim possui suas 

responsabilidades, sempre agindo sem denegrir a imagem de ninguém, sendo que a 

maior função do Vereador é fiscalizar e não irá abrir mão dela, sempre buscando por 

mais transparência. Por fim, disse que o déficit com a Caixa de Previdência é uma 

vergonha para o Município de Miracema e que os funcionários estão sendo 

gravemente prejudicados, sendo que o Poder Judiciário deveria agir com rapidez para 

a resolução destas causas. O Vereador Gutemberg Medeiros Damasceno disse que a 

revogação da Lei de Responsabilidade partiu dos Deputados, sendo que a Presidente 

Dilma inclusive já vetou a referida iniciativa, tendo também vetado a iniciativa de 

ampliação dos Municípios, que é apenas uma medida de politicagem. Esclareceu que 

o maior mal do país é o Congresso Nacional, onde são tomadas as decisões que 

acabam prejudicando todo o país. Destacou que não está defendendo a Presidente, 

estando apenas a esclarecendo os fatos. O Vereador Fabrício de Sá Xavier disse que 

espera que a nova gestão da Presidenta seja mais transparente, com uma melhor 

qualidade de vida para a população. O Vereador Paulo Sérgio de Azevedo disse que 

que ficou feliz ontem, pois alguns Conselheiros Tutelares ingressaram contra a Lei 

votada pela Câmara Municipal e o Poder Judiciário, além de indeferir o pedido 

condenou as pessoas a pagarem as taxas judiciárias. Agradecendo a presença de 

todos o Sr. Presidente encerrou a reunião, os convidando para a próxima a ser 
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realizada no dia 01/12/2014, às 19 horas. Nada mais havendo eu, Roger Rabello 

Frazão Corrêa, Agente Administrativo da Câmara Municipal de Miracema, para 

constar, lavrei a presente ata que vai assinada pelos Senhores Vereadores presentes. 

Sala das Sessões, 01 de dezembro de 2014. 
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